
1 

 

Ministério da Educação 

Universidade Federal da 

Fronteira Sul 

 

Av. Fernando Machado, 

108E, Centro, Chapecó - 

Santa Catarina 

Brasil - CEP 89812-112 

 

 

www.uffs.edu.br 

contato@uffs.edu.br 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

PORTARIA Nº 0851/GR/UFFS/2016 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso de 

suas atribuições legais e considerando o artigo 38 da Lei 8.112/90, na redação dada pela 

Lei nº 9.527, de 10.12.97, resolve: 

 

Art. 1º DESIGNAR os substitutos dos servidores investidos em função gratificada, da 

Universidade Federal da Fronteira Sul, conforme tabela a seguir, para que assumam as 

respectivas funções nos afastamentos ou impedimentos legais e regulamentares dos 

titulares:  
Cód. Cargo/Função 

Titular Siape Data Inicial 

Substituto Siape Data Final 

Motivo 

FG-2 - CHEFE DA DIVISÃO DE SISTEMAS ADMINISTRATIVOS 

HELDER CARLO BELAN 1942813 08/08/2016 

DALTON SCAVASSA 1939343 19/08/2016 

FÉRIAS 

FG-2 - CHEFE DA DIVISÃO DE SISTEMAS ACADÊMICOS 

PAULO ROBERTO PERONDI 1942966 08/08/2016 

GUSTAVO DALLASTA DUTRA 1911030 17/08/2016 

FÉRIAS 

FG-1 - CHEFE DO DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA DE APLICAÇÕES 

ANDRE COELHO RAMOS 1942863 15/08/2016 

JONES JEFERSON MUNERON 1816277 24/08/2016 

FÉRIAS 

FG-3 - CHEFE DA ASSESSORIA DE LOGÍSTICA E SUPRIMENTOS 

ANDREIA BORKOVSKI 1770441 15/08/2016 

CRISTIAN MUCHA 1907081 26/08/2016 

FÉRIAS 

FG-1 - CHEFE DA SECRETARIA GERAL DA PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CARLA BERWANGER 1795516 15/08/2016 

ANNI KELLEN CUNICO 1943625 25/08/2016 

FÉRIAS 

FG-4 - CHEFE DO SERVIÇO ESPECIAL DE RECEBIMENTO E REGISTRO 

CLEBER HOLDERBAUM DA CRUZ 1946388 15/08/2016 

LETICIA FAVERO 2147000 24/08/2016 

FÉRIAS 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 24 de agosto de 2016. 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor da UFFS 
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